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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP - REGIONAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 21/11/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de 

cortinas para o município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 95.221,20 
(Noventa e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e vinte centavos). Edital e demais 
documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de 
segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 06 de novembro de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

 

 

1

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3322 Lidianópolis, Segunda-Feira, 06 de Novembro de 2023



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

2

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3322 Lidianópolis, Segunda-Feira, 06 de Novembro de 2023



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 058/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do 
Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a 
partir de 07/11 a 14/11/2023, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, a candidata 
aprovada para o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO , relacionado abaixo: (Obs. Apenas 
em dias úteis) 
 

Ordem Insc. Nome Pontuação 
Total 

2ª 21661 CLEBER JOSÉ DA SILVA 88.00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
- cópia da Carteira de Identidade; 
- cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
- cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
- cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
- uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- Cópia da carteira de trabalho; 
- Cópia do número do PIS/PASEP. 
- cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
- carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais estadual (do Estado que tenha 
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         ____________________________________________________________________________________ 
 

residido nos últimos 05 anos); 
- certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
- comprovante de endereço; 
- cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS  
SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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                                   Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238 
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___________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

Processo Administrativo: 083/2023; 
Modalidade: Tomada de Preços nº 006/2023; 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de pavimentação 

asfáltica, para execução de recape em CBUQ, em ruas diversas no município de 

Lidianópolis, referente ao Convênio nº 934882/2022/MDR/CAIXA. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 

Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 006/2023, que após a análise e verificação dos 

documentos apresentados nos envelopes de habilitação, decide HABILITAR 

PREVIAMENTE as empresas: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, REINALDO 

BARBOSA SIMÕES – RBS Usinagem e TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

E conceder prazo de cinco dias úteis, podendo, a critério da Administração, 

ser prorrogado por igual período, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

155/2016, à empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES – RBS Usinagem, por ter 

apresentado a Certidão Federal vencida, a referida empresa é enquadrada, conforme 

documentos apresentados, como Empresa de Pequeno Porte. 

 

Empresa Habilitação Prévia 

USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA HABILITADA 

REINALDO BARBOSA SIMÕES – RBS Usinagem HABILITADA 

TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA HABILITADA 

Participaram do certame a Comissão Permanente nomeada pelo Decreto 

Municipal nº. 4.729/2023. Os documentos das empresas serão disponibilizados no Portal 

da Transparência do Município de Lidianópolis. 

                                           Lidianópolis – PR, 06 de novembro de 2023 

 
_____________________ 

Luzia Iraceli Graneiro Campos 
Presidente 

 
_____________________ 
Vera Lucia Lopes Santos 

Membro 
 

_____________________ 
Gabriel Ribeiro Silva 

Membro 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 123/2023, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 49/2023, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA BOVO & 
BOVO LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa BOVO & BOVO LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lidianópolis -Pr, na 
Rua Santa Catarina Brasil, nº 492, CEP 86865-000, inscrita no CNPJ sob 
08.386.911/0001-00, representada pelo Srª. Rosimara Aparecida Rodrigues 
Bovo, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 6.163.388-0, 
inscrito no CPF sob o nº 990.198.769-53, residente e domiciliado na Rua 
Catarina, nº 507, na cidade de Lidianópolis -Pr, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 123/2023, REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
049/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento, SUPRIMIR o valor da Ata de 
Registro de Preços nº 049/2023, através da seguinte redação:  

 
I - “A Ata de Registro sofrerá supressão no valor de R$ 
8.987,80 (oito mil, novecentos oitenta sete reais e oitenta 
centavos)”. 
 
II – “Em decorrência da supressão o valor que era de R$ 
117.840,00(cento dezessete mil e oitocentos e quarenta 
reais), passa a ser de R$ 108.852,20 (cento oito mil, 
oitocentos cinquenta dois reais e vinte centavos)”. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
2.1 - Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originária, não explicitamente modificados 
neste I TERMO ADITIVO. 

 
2.2 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
2.3 - Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos 
seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (06/11/2023). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal 
 
   
  

____________________________________________ 
BOVO & BOVO LTDA 
Representante Legal 

       
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro 
Matricula: 200537 
 
 
________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 
Matrícula: 200835 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2023, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 49/2023, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA BOVO & 
BOVO LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa PAVAN & MARTINS LTDA-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lidianópolis, na 
Rua Santa Catarina, nº 220, CEP 86865-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.039.898/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Dieilo Lozano, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 12631185-0, inscrito no CPF sob o nº 
067756559-32, residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschek, na cidade 
de Lidianópolis, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2023, REFERÊNCIA AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento, SUPRIMIR o valor da Ata de 
Registro de Preços nº 049/2023, através da seguinte redação:  

 
I - “A Ata de Registro sofrerá supressão no valor de R$ 
12.345,00 (doze mil, trezentos quarenta cinco reais)”. 
 
II – “Em decorrência da supressão o valor que era de R$ 
110.030,00(cento dez mil e trinta reais), passa a ser de 
R$ 97.685,00 (noventa sete mil, seiscentos oitenta cinco 
reais)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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2.1 - Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originária, não explicitamente modificados 
neste I TERMO ADITIVO. 

 
2.2 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
2.3 - Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos 
seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (06/11/2023). 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal 
 
   
  

____________________________________________ 
PAVAN & MARTINS LTDA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro 
Matricula: 200537 
 
 
________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 
Matrícula: 200835 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

                                        PORTARIA N.º 4.566, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
                                             RESOVE: 
 
 
                                           Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data 01/11/2023 a Sr.ª 
ADRIELY BRUNA MAGOGA, portadora do RG. N.º 13.263.825-0-SESP-PR., conforme 
edital de resultado das eleições classificada em 4º lugar, de conselheira tutelar para ocupar 
o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – TITULAR, em substituição ao conselheiro 
titular por motivo de Vacância . Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 
 
                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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PORTARIA N.º 4.565, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data 01/11/2023 o Sr. º 

EDUARDO HENRIQUE CORDEIRO, portadora do RG. N.º 15.329.327-9-SSP-PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de “CHEFE DA DIVISÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR”, CC-3 – Lei nº 730/2015, de 23/07/2015 e suas alterações. 

                                     
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS  DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 

 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
PORTARIA N.º4.564 , DE 06 DE NOVEMBRO  DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª. 
PATRICIA CONCEIÇÃO GUERRA, matricula 200873, lotada no cargo de provimento 
efetivo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO”, gozadas a do período de 
06/11/2023 à 05/12/2023, referente ao período aquisitivo de 03/07/2022 a 02/07/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  

               _______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA N.º 4.567, DE 06 DE novembro DE 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

        RESOLVE: 

 

Regularizar a concessão de férias de 05 (cinco) dias ao servidor 
público do município, Sr. THIAGO DONIZETE ROHLING TORRES, matricula 200515 
lotado no cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA DE CAMINHÃO, a serem 
gozadas a partir do dia, 27/10/2023 a 31/10/2023 referente ao período aquisitivo de 
02/02/2022 a 01/02/2023. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
06/11/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4789/2023 de 06/11/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 61.389,63 (sessenta 

e um mil trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.1.028. OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ASFÁLTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  61.389,63 865 - 4.4.90.51.00.00 944

Total Suplementação:  61.389,63

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 61.389,63Receita: 2.4.1.9.51.01.00.00000000 Fonte: 944
 61.389,63Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  06 de novembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

  Telefone: 043 3473-1281 - Rua Juscelino Kubitchesk, 327 
CEP: 86865-000    -    Lidianópolis - PR        

________________________________________________________________________________ 

                 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O pregoeiro, Uilian Cristiano Pires, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 13/2023 

b) Licitação Nrº             :            13/2023 

c) Modalidade                :            Dispensa 

d) Data Adjudicação  e 

Homologação : 

06/11/2023 

e) Objeto  adjudicado e 

homologado da Licitação  : 
Aquisição de um Cronometro Digital e Relógio de parede com controle 
para uso o Plenário, da Câmara Municipal de Lidianópolis. 
 

 

 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

Fornecedor: -SOUZA ANDRÉ E CIA - LTDA 
CNPJ/CPF: 77.458.388/0001-01. 
 
LOTE 1 - Valor Máximo do Lote R$ 435,00. (quatrocentos e trinta e cinco reais). 

 

 
Item  Quant Descrição  Valor Unitário Valor Total 

1  1 CRONOMETRO DIGITAL E RELOGIO 
DE PAREDE COM CONTROLE, 
DIMENSÕES 8X32X4CM, 
EXCELENTE NITIDEZ,HORA 
12/24,DIA , MÊS E ANO, FÁCIL 
AJUSTE COM 4 BOTÕES, PARA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
LIDIANOPOLIS. 

 R$ 435,00 R$ 435,00 

Total: R$ R$ 435,00 

 
 
  
   Lidianópolis, 06 novembro de 2023.   

                                                                                                                                                            
 
 
                                                                                                                                                             UILIAN CRISTIANO PIRES 

                                                                                                                                             Oficial Administrativo 

                                                                                                                                                              Agente de Contratação 

PODER LEGISLATIVO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 13/2023  
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: SOUZA ANDRÉ E CIA LTDA 

CNPJ: 77.458.388/0001-01 

OBJETO: Contratação para aquisição de 01 Cronometro Digital e Relógio de 
parede com controle para uso no Plenário, da Câmara Municipal de Lidianópolis. 
 
VALOR TOTAL: R$ 435,00. (quatrocentos e trinta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(Doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (Doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:    06/11/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  05/11/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: DISPENSA nº 13/2023, homologada em    06/11/2023  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO    06/11/2023 
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